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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica sustada a aplicação do artigo 2º da Resolução 

3.401, de 6 de setembro de 2006, do Conselho Monetário Nacional (CMN). 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Conforme entendimento do Plenário do Supremo Tribunal 

Federal (STF), o Código de Defesa do Consumidor (CDC) deve proteger as relações 

de consumo de natureza bancária ou financeira. Esta foi a conclusão a que chegou 

o STF a respeito de pedido da Confederação Nacional das Instituições Financeiras 

(Consif), formulado por meio de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade, para que 

aquela Corte considerasse inconstitucional o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, o CDC, na parte em que classifica como serviço 

“qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, 

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista”. 

Contudo, o Conselho Monetário Nacional (CMN) parece não 

querer submeter-se às decisões da Suprema Corte brasileira e, sob a retórica de 

promover a concorrência no cartelizado setor bancário nacional, optou por garantir 

ainda maior poder de mercado à indústria financeira, dificultando o exercício do 

direito que o consumidor possui de liquidar antecipadamente as suas dívidas. 

O CDC é claro, no § 2º do art. 52, em sua Seção II, que trata 

“Das Cláusulas Abusivas”, ao assegurar ao consumidor que adquire produtos ou 

serviços que envolvam outorga de crédito ou concessão de financiamento a 

“liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução 

proporcional dos juros e demais acréscimos”. 

Assim sendo, não cabe ao CMN estabelecer, por meio de uma 

redação sinuosa, a possibilidade de cobrança de tarifa do consumidor para o 

exercício do direito previsto no § 2º do art. 52 do CDC, como podemos depreender 

do art. 2º da Resolução nº 3.401, de 6 de setembro de 2006, daquele Conselho: 
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Art.  2º   O valor máximo, em reais, da tarifa 
eventualmente cobrada  em  decorrência  de liquidação 

antecipada  de  contratos  de concessão   de  crédito  ou  de  
arrendamento  mercantil   deve   ser estabelecido no ato da 
contratação da operação, bem como  constar  de cláusula  

contratual específica, juntamente com as demais informações 
necessárias e suficientes para possibilitar o cálculo do valor a  
ser cobrado ao longo do prazo de amortização contratual. 

Trata-se de uma medida inédita (e curiosa pelo ineditismo), 

desde a onda liberalizante implementada pelo governo FHC e mantida até os dias 

de hoje. Inédita porque o Conselho tem apenas dito o que não pode ser cobrado, 

mas o que pode fica a cargo da criatividade dos banqueiros. Nesta Resolução, 

entretanto, o CMN, sob o pretexto de garantir o seu conhecimento prévio pelo 

consumidor, mediante a inclusão no contrato, praticamente sugere ou induz a 

cobrança da tarifa. A Resolução nº 2.303, de 25 de julho de 1996, exaure a lista das 

proibições com pouco mais de sete itens, enquanto as permissões, segundo se 

constata em uma breve consulta à página do Banco Central do Brasil, chegam a 

oitenta e três serviços tarifados. Registre-se que a página daquela instituição não 

abrange todo o universo das tarifas cobradas, mas uma tentativa de consolidar as 

principais tarifas sob uma mesma nomenclatura, coisa que os bancos insistem em 

variar, para evitar as possíveis comparações. 

A liquidação antecipada do débito financiado configura, como 

bem ressalta o professor Nelson Nery Júnior, uma das mais importantes conquistas 

do consumidor com o CDC. Prossegue o douto jurista: “Cláusula contratual que 

preveja renúncia do consumidor à restituição ou redução proporcional dos encargos 

(...) é abusiva, sendo considerada nula, não obrigando o consumidor”.  A 

possibilidade de cobrança de tarifa constitui uma agressão ao direito líquido e certo 

do consumidor, uma vez que permite ao banco apropriar-se de parte do que seria 

restituído ao cliente. 

Não resta dúvida de que não se aplica a cobrança de tarifas 

para o simples cálculo das prestações na hora da concessão do empréstimo. Por 

conseguinte, será ridículo admitir-se que a cobrança de tarifas na liquidação 

antecipada do débito se deva ao cálculo das deduções proporcionais de juros e 

acréscimos. 
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O que mais nos entristece é o fato de que a tentativa de prover 

instrumentos infralegais com o fito de tornar lícita esta cobrança que fere o CDC se 

deu sob a retórica de aumento da concorrência entre os bancos, ou seja, sob o 

pretexto de proteger o consumidor. Ainda bem que a população pode contar com o 

Congresso Nacional, que não irá esquivar-se da responsabilidade constitucional de 

conter o desvio à delegação normativa atribuída ao Poder Executivo, como 

estabelecido no inciso V do artigo 49 da Constituição Federal, motivo pelo qual 

conclamo os nobres Colegas a apoiarem a aprovação deste decreto legislativo. 

Sala das Sessões, em   10  de abril de 2007. 

Deputado Chico Alencar 

Líder do PSOL 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
   

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
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I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que  dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 
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§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 

ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

 

CAPÍTULO II  

 DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO  

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9008, de 21/03/1995. 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

a) por iniciativa direta; 
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b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho; 

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (Art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DA PROTEÇÃO CONTRATUAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Cláusulas Abusivas  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.  
* § 1º redação dada pela Lei nº 9.298, de 01/08/1996. 

§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (Vetado).  
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Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 

nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação 

ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da 

vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente 

causar ao grupo. 

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 

corrente nacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 3.401, DE 6 DE SETEMBRO DE 2006 

 
Dispõe sobre a quitação antecipada de 

operações de crédito e de arrendamento 

mercantil, a cobrança de tarifas nessas 

operações, bem como sobre a obrigatoriedade 

de fornecimento de informações cadastrais. 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 

extraordinária realizada em 5 de setembro de 2006, com base nos arts. 3º, inciso V, e 4º, 

incisos VIII e IX, da referida lei, e na Lei 6.099, de 12 de setembro de 1974, alterada pela Lei 

7.132, de 26 de outubro de 1983, resolveu: 

 

Art. 1º As instituições financeiras e as sociedades de arrendamento mercantil 

devem garantir a quitação antecipada de contratos de operações de crédito e de arrendamento 

mercantil, mediante o recebimento de recursos transferidos por outra instituição da espécie. 

§ 1º As condições da nova operação devem ser negociadas entre a instituição que 

efetivará a transferência referida no caput e o mutuário da operação original. 

§ 2º Os custos relacionados à transferência de recursos para a quitação da 

operação não podem ser repassados pela instituição ao mutuário. 

§ 3º O Banco Central do Brasil divulgará os procedimentos necessários à 

transferência referida no caput. 

 

Art. 2º O valor máximo, em reais, da tarifa eventualmente cobrada em decorrência 

de liquidação antecipada de contratos de concessão de crédito ou de arrendamento mercantil 

deve ser estabelecido no ato da contratação da operação, bem como constar de cláusula 

contratual específica, juntamente com as demais informações necessárias e suficientes para 

possibilitar o cálculo do valor a ser cobrado ao longo do prazo de amortização contratual. 

Parágrafo único. O valor da tarifa de que trata este artigo deve guardar relação 

direta e linear com o prazo de amortização remanescente e com a parcela não amortizada do 
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principal, no caso de liquidação antecipada total, ou com o prazo de amortização 

remanescente e com o montante liquidado antecipadamente, no caso de 

liquidação antecipada parcial, em ambos os casos apurados na data em que ocorrer 

a liquidação antecipada. 

 

Art. 3º As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil devem fornecer a terceiros, quando formalmente autorizados por 

seus clientes, as informações cadastrais a eles relativas, de que trata a Resolução 2.835, de 30 

de maio de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO  Nº 2.303, DE 25 DE JULHO DE 1996 
 

 

Disciplina a cobrança de tarifas pela prestação 

de serviços por parte das instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil.  

 

  

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei n.º 4.595, de 

31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada 

em 25.07.96, tendo em vista o disposto no art. 4º, inciso IX, da citada Lei.  

RESOLVEU:  

 

Art. 1º Vedar as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil a cobrança de remuneração pela prestação dos 

seguintes serviços:  

I - fornecimento de cartão magnético ou, alternativamente, a critério do cliente, de 

um talonário de cheques com, pelo menos, 20 (vinte) folhas, por mês, independentemente de 

saldo médio na conta corrente;  

II - substituição do cartão magnético referido no inciso anterior, exceto nos casos 

de pedidos de reposição formulados pelo correntista decorrentes de perda, roubo, danificação 

e outros motivos não imputáveis a instituição emitente;  

III - entrega de cheque liquidado, ou cópia do mesmo, ao respectivo emitente, 

desde que solicitada até 60 (sessenta) dias após sua liquidação;  

IV - expedição de documentos destinados a liberação de garantias de qualquer 

natureza;  

V - devolução de cheques pelo Serviço de Compensação de Cheques e Outros 

Pápeis - SCCOP, exceto por insuficiência de fundos;  

VI - manutenção de contas:  

a) de depósitos de poupança;  

b) a ordem do poder judiciário;  

c) de depósitos de ações de consignação em pagamento e de usucapião criadas 

pela Lei n.º 8.951, de 13.12.94;  
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VII - fornecimento de um extrato mensal contendo toda a movimentação do mês.  

Parágrafo 1º - A vedação a cobrança de remuneração pela manutenção de contas 

de poupança não se aplica aquelas:  

I - cujo saldo seja igual ou inferior a R$20,00 (vinte reais); e  

II - que não apresentem registros de depósitos ou saques, pelo período de 6 meses.  

Parágrafo 2º - Na ocorrência das hipóteses de que trata o parágrafo 1º, a cobrança 

de remuneração somente poderá ocorrer após o lançamento dos rendimentos de cada período, 

limitada ao maior dos seguintes valores:  

I - o correspondente a 30% (trinta por cento) do saldo existente em cada mês;  

II - R$4,00 (quatro reais) ou o saldo existente, quando inferior a esse valor.  

Parágrafo 3º - Os serviços mencionados neste artigo são de caráter obrigatório, 

observadas as características operacionais de cada tipo de instituição financeira.  

 

Art. 2º  É obrigatória a afixação de quadro nas dependências das instituições 

citadas no artigo anterior, em local visível ao público, contendo:  

I - relação dos serviços tarifados e respectivos valores;  

II - periodicidade da cobrança, quando for o caso;  

III - informação de que os valores das tarifas foram estabelecidos pela própria 

instituição.  

Parágrafo 1º - Apenas as tarifas relativas aos serviços listados no quadro poderão 

ser cobradas.  

Parágrafo 2º - A remuneração cobrada pela prestação de serviços, quando debitada 

a conta, devera ser claramente identificada no extrato de conferência.  

Parágrafo 3º - A cobrança de nova tarifa e o aumento do valor de tarifa existente 

deverão ser informados ao público com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência.  

Parágrafo 4º - A inobservância do disposto neste artigo sujeitara a instituição ao 

pagamento de multa na forma prevista na Resolução n.º 2.228, de 20.12.95.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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